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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

Rua Tereza de Azevedo, 1526, - Bairro Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-600
Telefone: (82) 3194-3030 - www.crcal.org.br E-mail: crcal@crcal.org.br

  

PORTARIA CRCAL Nº 51, DE 03 DE ABRIL DE 2025

  
Dispõe sobre a designação de funcionários
para desempenharem as funções de Ouvidor
e Ouvidor Assistente no CRCAL.

 

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas (CRCAL), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no artigo 23 da Resolução CFC nº 1.544/2018
e no artigo 41 do Regimento Interno do CRCAL (Resolução nº 294/2019), resolve:

Art. 1º Designar a funcionária Bianca Melo dos Santos, matrícula 102, para desempenhar a
função de Ouvidora Geral do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas e a funcionária Greta de
Oliveira Silva Medeiros, matrícula 092, para desempenhar a função de Ouvidora Assistente, em
conformidade com o artigo 41, do Regimento Interno deste CRC/AL, aprovado através da Resolução
CRC/AL nº 294/2019.

Art. 2º Os funcionários nomeados exercerão suas funções durante o exercício de 2025,
podendo haver alterações por decisão da Presidência do CRCAL ou por motivo de força maior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 18
de março de 2025, e validade até 31 de dezembro de 2025, revogando a Portaria CRCAL nº 50, de 2 de
abril de 2025.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.

 

Maceió, 03 de abril de 2025.

 

CONTADORA ADRIANA ARAÚJO

Presidente do CRCAL

Documento assinado eletronicamente por Adriana Andrade Araujo, Presidente, em 03/04/2025, às
10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0784613 e
o código CRC CCB7C617.
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